INDICAÇÃO Nº 
2022
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando a criação e instalação de uma Faculdade de Tecnologia – FATEC, no Município de Sumaré.





JUSTIFICATIVA

A Região Metropolitana de Campinas é servida por uma ampla e moderna rede rodoviária que interliga a Capital ao interior do Estado e ao Sul de Minas. Destaca-se também pela existência do Aeroporto Internacional de Viracopos que lhe confere um particular predicado de acessibilidade.





Possui, ainda, uma estrutura industrial diversificada, agricultura moderna e um dinâmico e complexo setor terceário. A região tem se destacado, sobretudo, pela atração de importantes empreendimentos de porte regional, que a qualificam como um dos mais importantes pólos de ciência e tecnologia do país.

Entretanto, em que pese o dinamismo econômico da região, graves questões sociais e ambientais ainda persistem e se acentuaram nos últimos anos. O desemprego e a precarização das relações de trabalho, com a redução da remuneração média do trabalhador e da renda familiar revelam-se alarmantes.

A criação e a instalação de uma FATEC em Sumaré, um dos municípios que integram a Região Metropolitana de Campinas,  constitui antigo anseio da comunidade local, uma vez que propiciará um melhor nível de escolaridade, assegurando o aprimoramento da qualificação profissional, requisitos indispensáveis para o ingresso e permanência no mercado de trabalho. 

Assim, buscando atender justa reivindicação do nobre Vereador Luiz Eduardo Almança, formulamos o presente apelo, certos de que receberá a merecida atenção das autoridades competentes.

Sala das Sessões, em

Deputado JORGE CARUSO

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso - PMDB
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